










11.9. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances 
representantes dos inicialmente classificados, que deverão ser 
sucessiva, em valores dJ.StJ.ntos e decrescentes, a partJ.r do autor da proposta 
Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessária,:;t. 
poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade 
a critério da Pregoeira. --<1::0', 
ll.lO.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o e 
deverão ser efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal, 
quando convidado pela Pregoeira, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances 
verbais para o correspondente i tem cotado e na manutenção do último preço apresentado, para 
efeito de classificação final das propostas. 
ll.ll.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, a Pregoeira examinará 
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 
11.12,Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das 
suas condições habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no 
instrumento convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o 
respectivo item, objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, quando 
for o caso. 
11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias, 
a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório. 
11.14.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as 
ocorrênçias e que, ao final, será assinada pela Pregoeira, sua Equipe de Apoio e licitantes 
presentes. 

("\, 11.15. Em decorrência da Lei Complc::mentar 123/06, a comprovação de rec:ruJ.aridade fiscal e 
trabalhista das mic:roempresas e empresas de pequeno porte somente será para efeito de 
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento: 
11.15.l.As miçroempresas e empresas de pequeno porte, por oc:asJ.ao da participação nesta 
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para çomprovação de regularidade 
fisc:al e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de 
Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
11.15. 2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de c:ertidão negativa; 
11.15.3.A não-rec:rularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8. 666/93, sendo 
facultado ao ORC convoc:ar os licitantes remanescentes, na ordem de c:lassificação, para 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

12.0.00 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
12.1.Havendo proposta com valor unitário manifestamente 
da Lei 8.666/93, o mesmo será desconsiderado. 
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas 
Anexo I - Termo de Referência -, na coluna código. 

13.0.DOS RECURSOS 

inexeqüível nos termos do Art. 48, II, 
Esta ocorrência não desclassifiça 

o item correspondente, relacionado no 

13.l.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de rec:orrer, observando-se o disposto no Art. 4 °, Inciso XVIII, da Lei Federal n °. 
10.520, 
13.2.0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
l3.3.A falta de manifestação imediata e motivada do lic:itante importará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto da lic:itação pela Prec:roeira ao vencedor. 
13.4. Decididos os recursos, a autoridade superior do OEC fará a adjudicação do objeto da 
licitação ao proponente vencedor. 
13.5. O rec:urso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio da Pregoeira, 
devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 07:00 as 13:00 
horas, exclusivamente no seguinte endereço: Avenida Coronel Juvêncio Carneiro, 253 - Centro -
Cajazeiras - PB. 

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
l4.l.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a 
documentação de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da 
legislação vigente, a Pregoeira emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no 
c:ertame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos 
do processo, necessários à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando for o 
caso. 
14.2 .A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, 
interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, 

tendo 
total 

em vista sempre 
ou parcialmente, 



apresentado pela Pregoeira, revogar ou considerar nula a Licitação, desde 
devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos 

15.0.DO CONTRATO 
l5.l.Ap6s a homologação pela autoridade superior do ORC, o adjudicatário 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da 
o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade 
permitidas pela Lei 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações na 
referida Lei. 
15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de 
validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido 
como vencedor da licitação. 
15.3. É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do 
contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes. na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor. 
15.4. O contrato que eventuaJ.menle venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos 
no Art. 65 e serâ rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79 da 
Lei 8.666/93. 
15.5.0 Contratado fica obrigado a aceitar. nas mesmas condições contratuais, 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) 
atualizado do contrato. 

16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

os acréscimos ou 
do valor inicial 

16.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta. não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

n do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e de sistemas 
semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
16.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, 
sujeitará o Contratado, garar:tida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos 
Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a- advertência; b- multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na 
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado 
pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades 
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
16.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
16.4.Ap6s a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-à comunicação 
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de 
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, 
informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente. 

17.0.DO RECEBIMENTO OU COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
17.1.0 recebimento ou a comprovação de execução pelo ORC do objeto licitado, observadas suas 
características, se fará mediante recibo ou equivalente emitido por funcionário ou comissão 
específica devidamente designados, após a verificação da quantidade, qualidade e outros 
aspectos inerentes nos termos deste instrumento, das normas técnicas e legislaçao pertinentes, 
e consequente aceitação. 

18.0.DO PAGAMENTO 
18.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 
contados do período de adimplemento. 
18.2.0 desembolso máximo do período, não será 
acordo com o cronograma aprovado, quando 
disponibilidade de recursos financeiros. 

superior ao valor do respectivo adimplemento, de 
for o caso, e sempre em conformidade com a 

18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidaçâo qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direi to a acréscimo de qualquer 
natureza. 

19.0.DO REAJUSTAMENTO 
19.1.0s preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no 
Art. 65, §§5° e 6°, da Lei 8.666/93. 
19. 2. Ocorrendo o desequilíbrio econômico- financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Incisc II, lUínea d, da 
Lel 8.666/93, mediante comprovaçâo dccume~taJ e requerl~er.to expresso do Cont:atadc. 



20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS .~ 
20 .l.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de~~~.~-~ 'toa6<Çl'~, ~. 
relativa ao certame, qualquer tipo de indenização. t~ ~-,C) y' 

20.2. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poder'\'~ re~n-t,~r 
mais de uma Licitante. \~~ /!7.' 
20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interé~e púvi,,~o 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em P'itrt"""~·por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
20.4.Caso as datas 
declaradas feriado, 
automaticamente para 
previstos. 

previstas para a realização dos 
e não havendo ratificação 

o primeiro dia útil subsequente, 

eventos da presente licitação sejam 
da convocação, ficam transferidos 

no mesmo local e hora anteriormente 

20.5. Ocorrendo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os materiais e 
postos no local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo ORC, pelo preço de aquisição 
regularmente comprovado, desde que sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalização. 
20. 6.0s preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a execução do 
contrato, serão propostos pelo Contratado e submetidos à apreciação do ORC. A execução dos 
serviços não previstos será regulada pelas condições e cláusulas do contrato original. 
20.7. O ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a 
qualquer tempo a execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado. 
20.8.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele 
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou 
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso. 
20. 9. Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com 
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a 
incidir sobre os respectivos preços. 
20.10.As cerLidões terão validade de 60(sessenta dias) após a data de sua expedição, salvo se 
outra estiver expressamente indicada, datados dos últimos 60 (sessenta) dias até a data de 
abertura da sessão pública, quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão competente 
expedidor 
20.11.0bs.: não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos cuja validade 
é indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade técnica e 
declarações 
20.12. Este instrumento convoca tório e todos os seus 
disponibilizados em meio magnético, podendo ser obtidos 
procedimentos definidos pelo ORC. 

elementos constitutivos, estão 
junto à Pregoeira, observados os 

20.13.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste 
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação da Pregoeira, sendo 
facultada ao mesmo ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
20.14. Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro 
competente é o da Comarca de Cajazeiras. 

Cajazeiras - PB, 20 de Fevereiro de 2017. 

~ 
I 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N° 00015/2017 

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

l.O.DO OBJETO 

l.l.Constitui objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO MENSAL DE SOFTWARE, 
PARA GERENCIALMENTO DOS SERVIÇOS DE FOLHA DE PAGAMENTO E CONTRA - CHEQUE ONLINE, SISTEMA DE 
LICITAÇÃOES E SISTEMA DE ALMOXARIFADO E CONTROLE DE ESTOQUE, DESTINADOS AS SECRETARIAS DE 
FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS - PB .. 

2.0.JUSTIFICATIVA 

2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica 
e adequadamente, os procedimentos necessar1os para viabilizar a contratação em tela. As 
características e especificações do objeto ora licitado são: 

DISCRIMINAÇÃO 
'LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE GERENCIAlVJENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO E CONTRA- CHEQUE 
'ONLINE E FOLHA DE PAGAMENTO. 

LOCAÇAO DE SOFTWARE DE SISTE!VlA DE LICITAÇÕES, QUE COMPREENDA TODAS AS; 
:lVJODALIDADES LICITATÓRIAS E SEUS RESPECTIVOS RELATÓRIOS, ElVJ CONFORMIDADE COlVJ" 

AS LEIS 8.666/93 E 10.520/02, COl'l SUPORTE E ASSISTÊNCIA 24 HORAS 

ioê::Â.çÂo··-DE --SOFTViÀRE DE SISTE~1A COMPLETO PARA CONTROLE DE ESTOQUE, CON 

'ENTRADA E SAÍDA DE MATERIAIS E ElVJISSÃO DE RELATÓRIOS, COlVJ SUPORTE E 
ASSISTÊNCIA 24 HORAS. 

3.0.0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

UNIDADE · QUANTIDADE 

MES 10 

MÊS 10: 

10 

3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às 
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que consta ta dos após o recebimento e/ou 
pagamento. 

3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 
prévia e expressa autorização do Contratante. 
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos 
necessários, sempre que solicitado. 
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação. 
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor Lécnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

4.l.Havendo proposta com valor unitário manifestamente inexeqüível nos termos do Art. 48, II, 
da Lei 8. 666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica 
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente, relacionado neste 
anexo. 

5.0.MODELO DA PROPOSTA 

5.l.t parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços 
correspondente, podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, 
desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório -Anexo 01. 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 00015/2017 

PROPOSTA 

REF,: PREGÃO PRESENCIAL N° 00015/2017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO MENSAL DE SOFTWARE, PARA GERENCIALMENTO DOS SERVIÇOS 
DE FOLHA DE PAGAMENTO E CONTRA CHEQUE ONLINE, SISTEMA DE LICITAÇÃOES E SISTEMA DE 
ALMOXARIFADO E CONTROLE DE ESTOQUE, DESTINADOS AS SECRETARIAS DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS - PB .. 

PROPONENTE: 

Prezados Senhores, 

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

CODIGO DISC~IMINAÇÀO 
1 ... :LoCAÇÃO DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DA FOLHA DE 

2 

3 

·PAGAMENTO E CONTRA- CHEQUE ONLINE E FOLHA DE' 
PAGAMENTO. 

~OCAÇAO. DE SOFTWARE DE SISTEMA DE LICIT~ÇÓES, QU~ 
COMPREENDA TODAS AS t110DALIDADES LICITATÓRIAS E 
SEUS RESPECTIVOS RELATÓRIOS, E~~ CONFORMIDADE COlVI 
AS LEIS 8.666/93 E 10.520/02, COM SUPORTE E 
ASSISTÊNCIA 24 HORAS 

""- ·~ o'~ 

'LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE SISTEMA COMPLETO PARA 
'CONTROLE DE ESTOQUE, COM ENTRADA E SAÍDA DE 
MATERIAIS E EMISSÃO DE RELATÓRIOS, COrv: SUPORTE E 
iASSISTÊNCIA 24 HORAS. 

ff. '"" 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 

PRAZO - Item 5.0: 

PAGAMENTO - Item 18.0: 

r-\ VALIDADE DA PROPOSTA- Item 8.0: 

UNIDADE 
MES 

MÊS 

MÊS 

I de 

QUANTIDADE P.UNITÁRIO 
10 

10 

10 

P.TOTAL 

------- de ___ _ 

·-------------~---------------

Responsável 

CNPJ 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N° 00015/2017 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00015/2017 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 
V, da Lei 8.666/93. 

~a 

I I Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso 

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso 
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em 
seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou 
perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de 
quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 

2. O - DECLARAÇÃO de superveniência d~ fato impeditivo no que diz respeito a participação na 
licitação. 

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado, 
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à 
habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado 
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, 
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distri::o Federal, arcando civil e criminalmente pela 
presente afirmação. 

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento 
convoca tório. 

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do 
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas. 

Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: 

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 



REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00015/2017 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

PROPONENTE: 
CNPJ: 

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta. 

FOLHA 02/02 

(identificação completa do representan~e do licitante), como representante devidamente 
constituído de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado 
(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial no 
00015/2017, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
que: 

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 00015/2017 foi 
maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da propo.sta não foi, no todo 
direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
potencial ou de fato do Pregão Presencial no 00015/2017, por qualquer meio ou 
pessoa; 

elaborada de 
ou em parte, 
participante 
por qualquer 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial no 
00015/2017 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do Pregão Presencial n° 00015/2017, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(\ c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 00015/2017 quanto a participar 
ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial no 00015/2017 
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 00015/2017 antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial n° 00015/2017 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer 
integrante da Prefeitura Municipal de Cajazeiras antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

Local e Data. 

NOME/ASSINATIRA/CARGO 
Representante legal do proponente 

OBSERVAÇÃO: 

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N° 00015/2017 

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00015/2017 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4°, Inciso VII, da Lei 
10.520/02. 

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4 °, Inciso 
VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação 
exigidos no respectivo instrumente convocatório que rege o certame acima indicado. 

Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: 
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO IV- PREGÃO PRESENCIAL N° 00015/2017 

MINUTA DO CONTRATO 

TER~10 DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAJAZ.EIEAS E ......... , PJ\.RA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de 
Cajazeiras - Avenida Coronel Juvêncio Carneiro, 253 - Centro Cajazeiras PB, CNPJ n° 
08.923.971/0001-15, neste ato representada pelo Prefeito Jose Aldemir Meire1es de Almeida, 
Brasileiro, Casado, Medico, residente e domiciliado na Emidio Assis, 110 Casa Santa 
Cecilia - Cajazeiras - PB, CPF n° 091.718.434-34, Carteira de Identidade n° 107.156 SSP/PB,, 
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ....... . 
. . . . . . . . . - ... , CNPJ no ......... , neste ato representado por .... residente e domiciliado na n .... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CPF no ......... , Carteira de 
Identidade no .... , doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes 
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial no 00015/2017, processada nos 
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n°. 009/2006, de 05 
de Julho de 2006, e subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO MENSAL DE SOFTWARE, PARA 
GERENCIALMENTO DOS SERVIÇOS DE FOLHI-\ DE PAGAivlENTO E CON'l'RA CHEQUE ONLINE, SISTEMA DE 
LICITAÇÃOES E SISTEMA DE ALMOXARIFADO E CONTROLE DE ESTOQUE, DESTINADOS AS SECRETARIAS DE 
FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS - PB .. 

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, Pregão Presencial no 00015/2017 e instruções do Contratante, documentos 
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... ( ... ) . 
Representado por: .... x R$ ........ . 

CLÁUSULA QUAR'rA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 
65, §§5° e 6°, da Lei 8.666/93. 
Ocorrendo o desequilíbrio econ6mico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação 
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do f\.rt. 65, Inciso II, .1\línea d, da Lei 
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contrat.ado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do Município de Cajazeiras: 
02.030 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.2005.2011 - MANUT. DAS ATIV.DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 
33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
02.040 - SECRETARIA DA FAZENDA P(JBLICJ\ 
04.123.2006.2013 - MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DA FAZENDA PÚBLICA 
33.90.39- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- FESSOA JURÍDICA 
000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo -egular, da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 



4c!%?~ 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS: / '*· ..-. í) ('c-\ 

O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas caracterí,~ti~~_e__qy·e 
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8. 066/93, está abaixo ind~'i;;ad~eil;á 
considerado a partir da assinatura do Contrato: \~"-:,---'fi/ 

\ "&· .c; l Início: Imediato "~~/ 
Conclusão: 10 (dez) meses ~-~ 

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro 
de 2017, considerado da data de sua assinatura. 
A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante 
acordo entre as partes, conforme o disposto no Art. 57, da Lei 8.666/93, observadas as 
características do objeto contratado. 

CLÁUSULA OITAVA -DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a prestação dos serviços efetivamem:e reaLizados, de acordo 
com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel prestação dos serviços 
contratados; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil

1 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 

e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 
sem o conhec~nento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as 
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direit:o, conforme o 
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93. 

O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

n CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da 
Lei 8. 666/93: a advertência; b multa de mora de O, 5% (zero ví.rgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do 
objeto ora contratado; c multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pe:i.a 
inexecução total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades 
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Cajazeiras. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado c presente contrato em 021duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Cajazeiras - PB, de ............... de 2017. 

TESTEMUNHAS 
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PELO 20NTRATADO 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJA2EIRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 00015/2017 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada 
na Avenida Joca Claudino, S/N - Por do Sol - Cajazeiras - PB, $s 10:00 horas do dia 14 
de Março de 2017, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO MENSAL DE SOFTWARE, PARA 
GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE FOLHA DE PAGAMENTO E CONTRA -
CHEQUE ONLINE, SISTEMA DE LICITAÇÃOES E SISTEMA DE ALMOXARIFADO E 
CONTROLE DE ESTOQUE, DESTINADOS AS SECRETARIAS DE FINANÇAS E 
ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS - PB .. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 10.520/02 e Decreto 
Municipal n° 009/2006. Informações: no horário das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, 
no endereço supracitado. 
Telefone: (083) 3531-2534. 
Email: cplprefeituracajazeiras@gmait.com 
Edital: http://transparencia.cajazeiras.pb.gov.br/editais/ 

PUBLICAR: 

Cajazeiras - PB, 20 de Fevereiro de 2017 
DENYZE GONSALO FURTADO- Pregoeira Oficial 

O -Diário Oficial do Estado- 21.02.17 

O- Jornal A União- 21.02.17 

O- Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame- 21.02.17 
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Prefeitura Municipal 
de Aguiar 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR 

HOMOLOGAÇÃO 
De acordo com o relatório final da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGO o procedimento da 
l!bmada de Preços n° 00008/20 17, para contratação de empresa para prestação de serviços de divulgação 
l;jl'n emissora de rádio ~,;om alcance 10 m1Liiência em toda n:gião do Vale do Piam;ó, com u finalidadL' dtJ 
divulgaç5o de atos oficiais. prestnç8o de contas dos atos administrativos. <lvisos, decretos. serviços, obras 
cltoutras ~ivulgações de interesse púb!ico das diversas Secretaria~, órgãos c departamentos municipais, e 
ADJUDICO o seu objeto à empresaRADfO CIDADE DE PIANCO LTDA ME, CNPJ n" 08.606.071/0001-
4;. com proposta no valor mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

ii Aguiar- PB, 21 de fevereiro de 2017. 
J LOURIVAL LACERDA LEITE FILHO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR 

AVISO DE EDITAL 
CHAMADA PUBLICA N" 00002/2017 

.r-'feitura Municipal de Aguiar) Estaç1o da Paraíba, pesssoajuridica de direito público, com sede à Rua 
'1. ~ Lac~rda, s/n11

, através da Comissão Permanente de Licitação, considerando n disposto no art. 21 Ja 
Lei 11.947/2009 e da Resolução FNDE/CD n" 04/2015, vem realizar Chamada Pícblica n" 00002/2017, 
para aquisição de gêneros da Agricultura Familiar c do Empreendedor Familiar Rural, guc será realizada 
no dia 07 de março de 20 17, às I 0:00 horas. na Sala da Comissão de Licitação. Dcmnis esclarecimentos 
na Sala de Licitações ou pelo telefone 083-3499-1180. 

Aguiar- PB, 17 de Janeiro de 2017. 
DAMIÃO LINS OE SOUSA 

PRESIDENTE DA CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N" 00005/2017 

Em cumprimento ao disposto no art !09, inciso I. alínea ~'a'', Lei n.0 8.666, Uc 21 de junho de 1993, 
torna-se público que foram consideradas HABLITADAS a empresa/pessoa tlsica: O Sr. João Alves Neto, 
o Sr. José Amâncio Neto, o Sr. Damião José de Sousa, o Sr. Cícero Soares de Lnccrda, o Sr. Gt:raldo 
Soares de Lacerda, o Sr. Francisco Lopes Junior Leite, o Sr. José Gomes Neto, a Sr'. Maria do Rosário 
Ferreira de Lima Silva, a Sr'l Francisça Regina de Lacerda, o Sr. Tiago de Lacerda, o Sr. lran Alves de 
Souza, o Sr. Francisco das Chagas Freires Dantas e LUIZ SANCHO DE FREITAS FILHO MEl. Foram 
consideradas INABILITADAS, as seguintes empresas: MARIA L!ANI LEONARDO ME, PREMIUM 
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME, WELL RENT A CAR LTDA EPP e LOCADORA DEVE
ÍCULOS SANTA TEREZINHA EIRELJ EPP. Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão 
recursos nos termos do art. I 09, I "a" da Lei Federal 8.666/93 c suas alterações. Abre-se vista do processo 
aos interessados para conhecimento do inteiro teor da decisão di:t comissão de licitayão. Comunica-se 
que, em não havendo interposição de recurso. n sessão públic.:t pma aberturo. dos envelopes PROPOSTA 
DE PREÇOS será realizada no dia 07 de março de 2017, às 16:00 horas. no mesmo local e endereço. 

Aguiar-PB, 20 do Fevereiro de 2017. 
DAMIÃO LINS DE SOUSA 

r'\ 
Presidente da CPL 

\ . efeitura Municipal 
de São Bentinho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N' 15/2017 -fNEXJGJBILIDADE N" 004/2017, ENTIDADE HOMOLOGADORA: PRE
FEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO- PB, CNPJ: O 1.612.690/0001-00, HOMOLGADA:SME 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' 13.519.354/000 J-99, OBJETO:Pres
tm,:ào de Sorviyos de Assessoria e Consultoria continuada na execuyão dos serviyus técnicos contábeis, 
administrativa e financeira compreendendo empenhos, balancetes de receitas c despesas, pertencentes 
ao Município de São Bentinho- PB, VALOR GLOBAL: R$ 27.500,00 (Vinte c Sete Mil e Quinhentos 
Reais), VIGÊNCIA: 01/02/2017 à 31/12/2017, DATA E ASSINATURA: São Bentinho· PB, OI de fe
vereiro de 2017, Giovana Leite Cavnlcantc Olímpio, Prefeita Municipal c SME Serviços Especializados 
LTDA, Empresa Contratada. 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N" 16/2017- PREGÃO PRESENCIAL N" 11/2017, ENTIDADE HOMOLOGADORA: PRE
FEITURAMUNICIPAL DE SÃO BENTINHO· PB, CNPJ: O 1.612.690/0001-00, HOMOLGADA:.lACKSON 
FABIANO OLIVEIRA FLOR 06482616461, inscrita no CNPJ sob o n" 23.9R2.4391000l-62, OBJETO Con
tratação de serviços de locação de programa de informática para procossqmento c gerenciamento de certames 
c contratos administrativos no município de São Bcntinho/PB, VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (Trinta Mil 
Reais), VIGÊNCIA: 06/02/2017 à 31/12/2017, DATA E ASSrNATURA: São Bentinho- PB. 06 de fevereiro 
de 2017, Giovana LciteCavalcanle olímpio. Prefeita Municipal elackson Fabiano Oliveira Flor 06482616461. 
Empresa Contrnlada. 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO W 17/2017- PREGÃO PRESENCIAL N' 12/2017, ENTIDADE HOMOLOGADORA: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO- PB, CNPJ: 01.612.690/0001-00, HOMOLGA· 
DA:REGENALDO FERNANDES MACHADO- ME, inscrito no CNPJ sob o n" 04.236.823/0001-71, 
OBJETO: Aquisição gradual de combustíveis, óleos, lubrificantes, demais derivados do petróleo e filtros 
para o abastecimento e manutenção da ti·ota do Município de São Bentinho/PB, VALOR GLOBAL: 
R$ 548.293,84 (Quinhentos e Qtmrenta e Oito Mil Duzentos e Noventa e Três Reais e Oitenta e Qtmtro 
Centavos), VIGÊNCIA: 06/02/2017 à 31/12/2017, DATA E ASSINATURA: São Bentinho· PB, 06 
de fevereiro de 2017, Giovana Leite Cavalcante Olímpio, Pre.feita Mtuücipal eRegenaldo Fernandes 
Machado- Me, Empresa Contratada. 

Prefeitura Municipal 
de São Francisco 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO N" 001/2015 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE N. "004/2017 

A Prefeitun1 Municipal de São Fnmcisco, Estado da Paraíba. CONVOCA os candidatos aprovados no 
Concurso Público 001/2015 realizado pelo muuicípio, homologado pelo Decreto n" 405/2015, de 24 de 
dezembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Estado da Paraibana edição do dia 07 de janeiro de 
2016 Pg.IO e li. CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO, para comparecer na Secretaria de Adminis
tração, sita à Rua !\na Gomes do Nm;cimento, nQ. 60- Centro, CEP: 58.8:18-000 São Franciscu-PB, para 
nprcsuntar os do~;umL'Jltos c habilitações exigidos, conforme Capítulo 111 do Edital 001/2015 para guc 
seja marcada u d(IIH d'' posse <ml seu respectivo cargo, çomo tambCm realizar exame de aptidão tisica e 
mental cxpedid~l pela junta médicn do município, a saber: 

CI.I\S~IFAÇÃU 

f"ON(MUUIOJ.OGO 

FF.I\N,\NDAil!ll!li\1\ATI\lli!Jf.JIW 

1.2 DO PRAZO 
O candidato Lerá o pr<l:L.O de 30 dias npós a data da publicação deste Edital pam entrarem exercício ao cargo. 
Não havendo apresentnçJo (lo ç.onvocmlo m1 dtllu acima, seró entendido como desistência tácita da vaga/cargo. 

São Fnwclsco, Faraiba, em 2! de Fevereiro de 2017. 
.10;\0 BOSCO GADELHA DE OLIVEIRA FILHO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal 
de Cajazeiras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N" 00016/2017 

Torna público que J'nró realí:.car alrnvés do Pregoeiro Oflcial e Equipe de Apoio, sediada na Avenida 
Joca Claudino, S/N ~Por do Sol- Cajazeiras- PB, às 08:00 horas do dia 13 de M~1rçu de 2017. licitação 
modalidade Pregão Prt-sencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema Ue Registro de Prerym.; parq 
contratações Muras. para: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MAQUINAS, 
FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DESTINADOS A ATENDER DEMANDA DE SECRETARIA 
flE MEIO AMBIENTE. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n' 
10.520/02 c Decreto Municipal n' 009/2006. Informações: no horário das 07:00 as 13:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3531-2534. 
Ema i 1: cplprcfcituracajazciras@~gmui !.com 
Edital: http://tmnspm·cnciu.cajuzciras.pb.gov.br/cditais/ 

. Cajazeiras- PB, 20 de Fevereiro de 20I7 
EMÍDIO DJNIZ BATISTA 
PREGOEIRO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

__ AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRES.ENOAL..N' 00.0.15/2017! 

Toma público qlle farú rcalizàr ãtfá\í"0S~-Pregoeira Oficial e -EquiP~ d-;;\poio, sediada na 1\vcnida Joca 
Clauctino, S/N ·Por do Sol- Caja?.eiras- PB, ás 10:00 horas do dia 14 de Março de 2017, licitação 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LO
CAÇÃO MENSAL DE SOFTWARE, PARA GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE FOLHA DE 
PAGAMENTO E CONTRA - CHEQUE ONL!NE, SISTEMA DE LICITAÇÃOES E SISTEMA DE 
ALMOXARIFADO E CONTROLE DE ESTOQUE. DESTINADOS AS SECRETARIAS DE FINANÇAS 
E ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZETRAS- PB .. Recursos: previstos 
no orç;:1mento vigente. Fundamento legal: Lei Feden1l n" 10.520/02 e Decreto Municipal no 009/2006. 
Informnçõeb: no horário das 07:00 us 13:00 horas dos di:ls útei~, no endereço supracitndo. 
Telefone: (083) 3531-2534. Email: cplprefeituracaj<Jzeiras@grnail.com 
Edital: http://transparencia.c<Jj~!Zeiras.ph.gov.brleditais/ 

Cajazeiras · PB, 20 de Fevereiro de 20 I 7 
DENYZE GONSALO FURTADO 

PREGOEIRA OFICIAL 



ESTADO DA PARAlElA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE" DE MARCAÇÃO 

ATA DE" REGISTRO DEl PREÇOS N': RP 00021>/201G 
J\os 06 dias do mês de J;n6"0 de 2017, na sede da Cllmissão Permanente da L•c•laç~o do 

FtJ11dO Municipal d" Saúd~ <la M<Jrcaç~o, Esmdo-d~ Par.lllm.locallzada na Travessa MarCIJs Jos~ 
BsrroiQdaS•tva.C~ntro-Maro;açãu-PB.noslermosdaleiFederatden' 10.li20,de 17d~tulho 
de 2002, Decreto M~nocopatn"0013/2007, de'20 deJuJho di12007, O~cralo Federal n•7.81:12. de 
2311eJaneirode2013,esubsidlariamentepei~LeiFederaln".8.666,de21 de junho de 1993e 
suas alterações PQ~Iarror~s. bem. como as da maio norma~ l~gais apll~vels. e. ainda. co~rorma a 
ct~sslfieaÇl'iQ <:la propo~ta aprese111ada ''" Pp.,gao Presencial 1!0 0002512016 qv~ obj~llva u reglwu 
d~ pi'l'ÇQS para: Aquisu;áo <1~ mr.dor.ll~JRnlos dove'!>os, <.IP.SIInado ao fundo rn•m~G<p;>!de ~aLide daste 
d~Munoclpio.: reso/>'ere~is\raropr~ço.nos "eguinle.5le.1mos· 

Óry~o ~IQU <:nllda~<: lnl~gra~le da pruscPIU Ala d<: R~1Jistru de Preços: FUNDO Mt!N!(;IPAL 
DE SAÚDE OE MARCAÇÃO ·CNPJ ll" 1~.370.2$410001-80. 
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!'STAOO DA PARAlElA 
PREFEJTURA MUNICIPAL OE MARIZ0POLIS 

AVISO DE UCITAÇÁQ 
PREGAOPRESENCIAI.N'OOQ2612017 

ll<>o,ooj 

lOQ~ 

Te><n<~ Jw~h~'O qu~ la rói rep1""' il\lave$ <W PregOII>rQ Ol•Dal e E<jWDe deA>""o. se~•ada na fl.La 
Joi\<>VIcrml~ <lel\lrn~•d·J. SN -Eóol~onAivGS • Manzopofls • P8. tr.s OS·JO Mo"'s do Coa 10 d~ Março 
de 2017. ITc<I~C~~mO\'IQiidada Preçíio Pres~nc•nl,lj(J wo mwor preço • .o~andolorrn~r Srs1~ma de 
RGgl~lm d~ Prcçrlo pma wntra:açóo~ lwluras, para· Prcst<l~ão<lc Se/ViÇos r;Jo ox~mos QSPO<;i.õl•tadçs 
(U!Irassonograr>a. TQn1og<ana. Rato-X. Rassooãncta M~Q'l\!I1W). Q consult~o ~•pec•al•zada~. desu
""~0~ ~ ;uanoer u populü~U <Jaste mvntclpto dij Muriz6polo9IPB. ReLu•oo•. prij,..s\os no O'li!Hnttnlu 
vigente. FU11dam,;t)lo ltlgal: lei Federal~· 10.520102 e. Oacrelo Munlclpaln' 058120(1o1 lnlorma'(O~s 
tlOhararto nas oa 00 as 12:0(1~otasdos dias ollets otoend~raço sunrndta~o. 

Emml:lk:tlacaonll@gmail.c:on1 
Ed<tal: h11p llwww.marizopo1~.j>~.yov.br/ 

Mnnzopo11S· PB, 21 <J~Fe<ereoroda 20t7 
FRANCISCO MURILOALV!NO OE ALI)li'IOA • Prvgoclro Ofiçi~l 

ESTADO OA PARAIBA 
PREFI;ITI.IRA MUNjCIPAL DE MAR!ZÓPOLIS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÂOPRESENCIALN'tl\l02912017 

TQf'na pLtl>IIC~ qu~ f!lra "'~~zar alr<IY~~ do PrtmoaiNOficiale Eqwpe <Jel\jlul" seQiada 11a Rua 
Jotio V•c~nt~de Alrnçr~a. SN • Ed•I•<>'!Aives -Ma~lQpQI1~ • PS, ;is 13:30 noras do dlii1Ó de Março 
<:le 2(117, licil~ção m•;doUdad~ F'r~~~~o Presenc•al. dot•PO mal1Q< pr~ço. para: FwMcimanlo part;:a· 
!Mo" rloloriQ rlR pmduto~ daflvada~ tia massa (I'Ms" Bolo~) d~r.lin<WDr. a divar~a~ $ar•emfia" drr 
munoclpio de 1\l~flzopolts -1'8. Ra~u,so~: prevostoe no on;am~1110 viger1h:. Fundam.,Hio !l>gal: L~• 
F~deral !0"10.:>~0102 e o~cr.,to Municltll'!l1' 05~12004, lntormayões· no hnrM~ d~s Oil !lO as !2.00 
Mor~s Oos dtas (ote•s. "0 enderaç~ ~UPF<ICOIQ<Io. 

Ell1alllicllaCilon1:1:@gmaol.cum 
Ed•l~l lillp.llwww.oro~rlzw~Os.ob.gov.brl 

f.-lan<op~!•S·PB. 21 d~F~v.,l<;:lfod~ 2017 
FRANCISCO MURII,.OALVINO O E ALMEIDA· Pr~~oe!ro Ofiçi~l 

ESTADO DA PARA)!JA 
PREfEmJRA MUNICIPAL DE CAJAlEIRA.S 

EXTRATO OE CONTRATO 
Of!JETD:AQUISIÇÃO OE lUSOS OE CONCRETO lMANI!,JtAS) PARA SUPRIR NECESSIDA· 

DES OASECRETARtAOE INFRAESTRt!TURA 
FU/'10M1ENT0 lEGAL: Pt~gào?res~~oal n' 0001012017 
DOT AÇi>-0: 02.070 • 5ECRETARt<\MUt-/. OE INFRA·ESTRUTURA 15.1 22.2010.2016 • MANUT. 

01\SATJV. OASEC DE !NFRt\E$TRt,ITURA JJ.W.J()-M,O.,TERIAL OE CONSI,II,IQ 33.W.39. OU· 
TROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 000 • Rt;'CURSOS ORDINÁRIOS 

VIGfNCIA:alé ofinaldo1l~erciCJo r.nar\CCtrod<! 2017 
PARTES CONTRATANTES Pod~ituou M~n<c>p~l de C~J<•z~,..-~~ e 
CT W 0004212017-21.02.11- VITAL E SOARES L TOA ME- ME -R$ 203.500.00 

ESTfiOOOAPARAlSP.. 
PREFEmJRA MUNICIPAL OE CAJAZEJRA,S 

HOMOLOGAÇAO E AÇIJUOIÇAÇÂO ·PREGÃO PRESEtlCIAL N' OQ01012017 
Nos termos do "'laturio flllal ~P<I"l~"\~do p~l'' Preg<Miro andai e observado pat~c~r da As· 

~~s•oro~ J~"d•w. tt!J~renle ~D PrtlQ[oo Pr~'~nc1>1! n• 00{110/ZOH. que objetiv~ AQUISIÇÃO OE 
TUBOS OE CONCRETO ((>\ANilHAS) PARA SUPRIR NECESSIDADES OA SEÇAETARIA DE 
INFRA ESTRUTURA, HOMOLOGO~ corT••pom)eo~(P. procaPim~mo lialal/rno e ADJUDICO 0 "'"' 

obj~lo<J VtTALESOARESLTQAME ·ME-R5Z03,5!JO,OO. 
Caj<U~Iras • PB. l!l d~ F.,v~r~•ru <1t< 2011 

JOSE ALOEMifl ME I RELES DE ALMEIDA. PreMio 

EDITAL DE ASSEMBLRIA GERAL EXm~OROINARIA DA fEDERAÇÀO 
DOS TAABALHAOOiiES EM SERVIÇOS PUBLICO~ MU"11CIPA15 

00 ESTADO OAPARAIBA. DE REFORMA ESTATUTARJA 
O pr.,sld~nt., contom1~ Ul~s ~on1p~te 110 s~u Estatuto da hs:>~n1tPB, "'scflla '"' t:NPJ 

1Q.910.$8QIO(l01.70, "'~'"""'0 uma f\s~~m~l~ou G~fill fXtraun:J111Ma pare ~~~~raÇll•l E~IBIUI\lflil. 
par1;1ser r,..,oiJz.ado eoH 27 d~ lev~•tlJra <Je 2011 rw ~eo .. Jocnf••ada a Av. Gou•era No~<~go. '1. n 
Sala A. ~O~CI. WISia CôPIIill, a~ S.OO, IMO>. en1 Pr1~1~'r<l Cor!'I<X:aÇioo<.: <:m >t.'f,JUrtda COriVDCação 
~~ 9:30 hor~~. Po1•1o de P>!V\<1, Otj SetA rn~l•z~d;J a propo~l~ dr;> mod1focaç;lo do ~lt>mo Estalulo 
ro~•slrado do Cilpilu!ç< I"~ Car•tvto XIV. Pr~s•drmlt! Frarn:"'t:Q de A~Sió P1:•~11a, CPF. 23G.579.4J4-QO. 

Jo~oP~ssoa, ~2\le r~ve<airod,.2U17, 

PREFEITURA, MUNICIPAL QE JQÃO PE~SOA 
SECRETARIAOESAÚQE 

RESULTADÇIDEJULGI\MENTO 
PROCESl!O W 10.7741201&- PREGÀO ELETRONICO N' 10.0~9/201~ 

OBJETO· SISTEMA DE REGISTRO OE PREÇOS PtiRAAAOt!ISIÇÃO DE G~t.~EROSALIMEN· 
TICIOS- LEITE PASTEURIZADO TIPO ·a·. PARAO INSTrfUTO CANOIDA VARGAS 

A S~r.<otan~ de SaUOe ~o MIIIIICÍP•<> da João Pessoa. através de sua Pr?goaora Ofiç,31. torna 
piobliGo, P~'~ wnhoclrncnlo dos Ít11crcs•ado~. o Rosulla<:lo de Julgijmcnlo do presente t;<Jflmnc. 
e<nbaS<>do no Parecer Técr.loo emrii<.IO p~la Çoor~~n~çilo de NU!fiç~o do ICV, adjudlc;JOdo o l<;>te em 
fl>V<.II<Jit empoesn· OtsTRIElUIDORAFF ALIMENTOS LTOA· ME,l"o\Jo ÇNPJ n• !9.447.65010001-
GQ.lola OI, oert~endo o vai<Jr gi<lbal de R$ 61.7(11.50 (sessanla e um mil. selCC9nln~ ~um rea1s 
ecor\11Uei1\ac~ouavos),clas~ili(:lldana~r."Leriodijnw•orpreçopnrlelt> 

Jo5oPe•soa21deFe•arwodaZ017 
Ticlan~ f1ordli~ c. CavalcaniL 

Pr~g~~lradRÇSL 
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CLÀUSLII..A Sf;GUNOA ·DA UTILIZAÇÃO OAATA DE REGISTRO OE PREÇOS· 
A cada cleliyaçã<: da conlr~l~çáo do obj~lo r<:g11ilradg d~corrcnlç dcsla Ala, dcvodamenle 

lormallzad~ alr'avé~ do re~pecllvo Pedido de Compra, sertlo ebseiVadalõ a~ c~usula~ e condlç6es 
oons1ante~ do Ed•lal d~ ~CJI~ção que o pror.~d•u. modalodadn PregBo Pr~sencral n' OO!l2512!l16, 
p~~\! lllle~fllnta <lu pr~~'''*' on~lrumenlo <J~ ~'Çimprvm•s~o. A,pro:;enle Ato <Je Regn;Jro de PreW9, 
dUtMie •ua vig~m:!a po®rá ser ulilzada 

P~lo Fundo MUlllcipal de SaUde de Mar<:aÇl'i9. ()Ue tambéf!1 é o 0f9~o gerenciador ra$ponsável 
pela adnl•n••lraçi\P e ~<Qnlrol<>desla N". oepre~enlad~ pel3 •u;:oestrutura orQ~nila,ipnal deflnfda 
nu NSP~(.1•vu vrr,1!r!1~'*' progr;mo~. 

Por .:,.,~os ou cnHdados da a<JmmiSirsçao p~bf•C.1. QbWIVadôs as ~lspoolçOOs do Pm9ào 
Po~o.,n<>al n• •:00025/2016. Que f1zmP.!11 ade;~o a ~~li! A1~. medianiQ ~ consu~~ e ~ anui!nc•n do 
ór~àp~erenctade>< 

'"'"'"'" 

Mari""'yiin-PB. Ofi~a .lanalfn ~~ 2!l17 
~LEBJANE MOURA OE VA~CONCELOS. s~~;~liorl~ ~~ S~úd~ 
PUB~IÇADO POR INCORREÇÃO NO 000 ~ OIA 12.01.2017 

Manzopol•s ·PB. 21 deFaverr.iro d~ 2017 
FRANCISCO MURJLO ALVINO DE ALMEIDA· Progoelro Oflcl~J 

!i:STADO OA PARAlElA 
PREFEIT\IRA MI,IHICIPAL OE MARtZ0POLIS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIA~ N" 00023/?017 

TpmapLl\>J•C"<JUe fará r01al•zar alraY~S r;lo P'ell"ijlro Oficial" Equop~ ~~Apoio, s~dlada "il Rtoa 
Jo:lo VJCçnlo d<> Al~1c1da. SN • Ed1fson AIVQS • Mar~opolls- PB. ~S 10.00 horas <lo d•o Q9 de Março 
d~ ~!)17, IJÇ1toç~o rno<J~t1daQ~ P<esão Preser~·~!.rlo tiPO menor pr~ço. p~J~. ÇQmerciQvaraj•sltld~ 
omrtl1t1St•v~IS. na kK.~h•~çilo M hr nn ~m H)() nu na nróp11~ r."mde dP Jojn PP>~oa. P;lt'll ,11>•'"" 
tec<o•~"l~ do v~lcuk.ro ~>Ç<Ld<>~ <: pet1"11Cifl11~l ou Mumclp1o d~ Monzt'lp~~~- R~cr..trsos· pr~vrS1<:s "" 
crçnn1~111o vru~1JI~ F~~m~11l<;r 1e~at.le1 fod~ral"' 10 52()10~ e D~r.rlllt> Munoclpal n' 05~12004 
lo~(.mo~ç~~~- no l~.>l'i01U das Oil'.OO as 12".00 horos dus dl~s Ul~ls. 1"J <:ndllfCÇl.l suprftCilndo 

Ent<>•l I•~•W~.1o,t@gn1o•l.co~• 
E<J•IAI ~Un.llwww.mn~t<>rnO•.rl>.gov)lrl 

M{lfllQDoiiS • PB, 21 ~e F~vl,!ra~ro~a ?017 
FRAJo.IC15CO MURILO ALV!tm DE ALMEIDA. Pr~~oelro Oliçinl 

ESTAOO DA PARAlBA 
PREF!i:ITURA MLIMCIPAL OE MARIZ:OPO~IS 

AVISO O~ LICITAÇÃO 
f'REGÀOPRE$ENCIALN"OQQ24/2017 

Toma pu~l•co qu~ larilrcalllar ~lmvó~ doPro~oouo Ofic!ill a Eoul~o 'j~APOh?. scQiildOl na R~~ 
Jo~u V•~•nt<;WA~n"'d~. SN -E~•IJ;unAiv~s -Mnrl•o(.'UI•s. P<l. (!S 11 00 ho,.~~ do<fou 09 u" Murço 
d<> 2Dl1.11r.U;>\"~P m<><l~li>I~~P Preg~o Pr~~fr>G•nl o!o lrpo maoor flr<'w. ~·san~p (pomar $101amn 
d~ Regislro de Pr<-ÇOS paw coolralaçl\es IUIW•>, para. Conuat~Ç~o da empras~ par~ seiVrço de 
coleta. "'msl)<)M a dest•naçilo finaJdQ ~xo ho$~1!'olar das UniQ~des de $a~ delgada$ a S~crotQrla 
de SaLJd~ do Mumcrpoo do Marizópoijs, Rccur>ol: prc•islos no ory~m!.'fllo VI1JCnlc. Fundamento 
leyHI: Le1F~~1"11In° 10,520101eO~cr~I<>MuniCIP<lll\0 0~6f.'004.1nfurrnm;iitt~ no hu1~nuda~08 00 
as 12 OO~oms dos d•ao Uters. "" ~o1<laraço s"nmctl~~o. 

Emall:llcitacaomz@llrr1~11.Cllm 
Edolal: h\\P.IIwww.m~ll~upuls.pb.~ov.brl 

Man;;opotis·PB.21 <!OFilvt>mlfQdc~017 
FRANCISCO MURILO ALVINO DE AlM~IDA. Pregoeiro Oficial 

ESTADODAPARAIBA 
PR!OFEJTURA MUNICIPAL O~ MARIZÓPOLI$ 

• AVISO DE LICITAÇAO I 
Tott~<l uUblr(.o ove r~,;' re::;,~~~v::!:~%~~~~,:~~~~~~.~~~~~;1>~ de A/l9'1l ·~~·a~~ p~ Rv~ I 

Jo.~o y,~~o11& <:laAime•~a. SN. EóLiso•> Alv~s -Mwizooor.s. PS. ~s 13.JOI1om~ do dra og d~ Mww I 
d~ "017 UG•I~t;.'J!l ·"<rdallda!l~ Pr~gau Pr~~~'"""i· do 11110 n·~IM pn,Çi.\, vi~ ando tormar SI~ I'""" <J~ 
Rcg<~"?~C Prç~~s p~r~coplrat~çtlc~ lulur~~ pn1n REGI~TRO OE PREÇOS para <lCxccu~fio d~ 

I g;~~~~~~;~~:s·:~/~~~::~~~::~~~~::r;1~~~:;:~~E~~:i:~~~~::fd!:;;;~:~:=~:· 
Eflt~~ lrctlacaunq.@gnt(HI.<;om 
Ed11~! hUp.ll.........,.,.<n<.,ri~'>P~~~ p~ g~;r~ ~ri 

M~nwpu!JS • PB, 21 dt! h•~r~"O d~ 2011 
FRANCISCO MURILO ALVINQ DE >1-LMEIDA. Pr~goeiru Ofi~:o~l 

ESTA,ODDAPARAISA 
PREFEITURA MUNICJPAL OE MARIZÓPOI.IS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
I>REGÃ0PRESEI'ICIALN'OOQ2~J2011 

Tom~ polbl•co Que lar.\ rea.lw\r alfllvé> do Pregoeiro or.c_<at e E<lU•~~ deApoto, sedl~da na Ru(t 
Jo;lo Vtçenle da Alm~•lla. SN • Ed•lso~ AJv~• • MarizoPQiis • PB. as Oõ;OO horas do Q1~ 10 de M~rw 
de 2017 li~11açiio modahdqdc P1egão Pro$crclal. do tipo me.nor proço, v•sando formar S•slcma d~ 
R~g•slroda Pr~ços paracontrala~s Muras, paról:AQu1~lç~ode e~uipamento...móva•~ a aqotPi\
meotos de ijSrrrtPnodestinallo$ a drversas s•cre\anas nomun;ciPio deMan~OwlisiPB. RijC\J<SO~ 
pra·,stos .10 orçam~n!o viQente. F~~dl!m~~~~~ :e~a\ L oi F~deral n• 10.520102 e Oa!'r'e!o Mun•c•pal n• 
05dfZ01)4. lnfonn~yõas. no ~QI'á~~ das 0!1:00 es. 12.01) hmas dos dias úteis. f\0 e!Kiareço supraC1t~do. 

Ema•I·IJcllacaonu@gmail.<:om 
Ed113]'hl!wi/Www.mii">O~ois.~bgllv.brl 

M~nwpot•~ -PB. 21 d~ Feveoatrode (017 
FRANGISCO MURI~O ALVII\0 DE ALMEIDA. Pro9oelro onci~l 

ESTADOOAPA!U\IBA 
PREFEITURA MUNICIPAL OE MARIZÓPOL!S 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGAOPRESENCIALN'QC02112G17 

Torna pLiO!Ico que rara r~~llzar atrav~ do Pr~goijlro Oficial e Equlp~ de Apoio, sediada na 
Rua Jo~o Vi<;~nle de Almeida, SN • Ed1ISC01 AI \'tiS· MarilOP~fos. F>B, àS 06:00 horas do dl& 09 (ir;> 
Março da 2017, hcilação moela! dada Pregão Presenc•al. do liPQ menor p~ço, para ~omecomanto 
parcelado e ~iarlo de mpterial de COMirvções desl,nado~ a dw~rsas secr~t~n~s do municipro de 
MaritOpoUsiPB. Ra~urso..: previstos no çrçan1entç v•ganle. Fund~melliO le~al: LeT Faderal ij0 

10,520102eDec:reiQMunl~lpalr\0 05812004.1f1lonMçVas:nol1or.lrlodas08:00as12:00hurasdos 
dii)S UIQ1~, no ~nd~reçu ~upr~cHado. 

Em~il: ~C~~caoml@gmait.com 

Edllat· hrt~~I\Wffl,ma~~opo~s.pb.gov brl 
MariloPolis .PB, 21 daFevara1fod~ 2017 

FRANCISCO MUR!LO ALVINO OE AL~j~EIOA .fffegoeiro Qfici~l 

PREFEITURA MUNICIPA~ DE PEDRA BRANCA 
AVISO OE LICITA,ÇÂO 

TOMADAOEPRECOSN'0000312017 
TurnawbO"'-! t!W ~~~~ r~~lrz~, ~trav><s d;o wrn1osllo ~~ \lamçfioou Muru\:tP10 <l~ P~<Jra B•~n~,, 

•eQin~a n~ Ru~ Pr.c.,~<;>nt<.' Jo~o P"sson. 3~1. Centro- P~órn Qmn<;a. PB. ns 16'00 ~oras d'l 
d•~ 10 <I~ Mor<;t> de 2011. ~rlaçâo modn,dade Tem~<.!~ d~ P<~7>~ n• 00'10312017. do l•po menm 
preço (l{ll otom, P'fl'" a cnnllà\açêo d~ proflss•on~os<la 1'>rea da s~(t\lf>'e !ltJiro~. Recursos pr\lvt~!O< 
nu u<lf<lm~nto .,,~~n:o: f~Mi1mttnl<> 1~!1"1 l.Po l'~d~rut n' e.66GI(iJ ~ wus "il""'~'<>~~ po•t~IIU1~S 
l~lormpcõo~: nonoraoioda~ OB,OO a; 12 00/x>ra• Tol<llono (OQ3t3<156·1012- O ~d•lalonoonlra•!l(l 
n.oendar&çow'M'J.;>edmbr~ncapb.gov,br. 

Pedf~ Branca -PB. 20deFevere"o de201l 
eru d9 s~~1.in Lins- Pr<!sl~•nte ~~~ CPL 

!!JP'll.:d.r~~ 
COOP!ORATIVA DOS PROPRIETÁRIOS E CONDUTORES At!TONOMOS OE ONIBUS, 

lr\ICRO.ÕNJElUS E VANS DI; TlJRISMO 00 ESTAOO OA PARAlElA ·EXTREMO 
CNPJ OS.6t3.2~210D01·91 i'IIRE250QOq7453 

AíiSEI>'IBLElA G5RAL QRO)NÀRIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

APr,.sid,.,!e da Coop~ra~va. Paula Frassln~!ll VollatdaArftJda, us~ndoda• airJtJ~tçõ..s qw lha 
cor1ler~ <.>E Matuto SoCJal.t:ollv~r;a osAssod;Oos para AssembiMa Gvral Ord1nária. que nessa ~~~~ 
somam ern ~~ aswdados. a ~er re~l·~~da no <1•~ 21 d~ março ~e 2017, naslô Ct~a(le. noAud•lónu 
~a OCíJIPB, s110 a AY. Cor emas '1' d9a- Cenlro, d~v•\Jo ~ onc~r>•<>•daoJe lrs1c~ da sede ~oclJI, ~m 
pnn1~ira oorwoca<;ao ~s 18;00 !1oras com a pr~$en>a da 213 (doos t~rç<ts) do nun1erod~ associados, 
~m >~>tunda ''UJW')t.a<;áll. ás 1!1:00 11oras. ct,1m apo~sttn\'11 da on~taQ~ ftliil5 um doo assucladQ~. ou 
~•<1<i>1, ~m l~teP.orH I' 1'1~1n1~ r.nnvoçaçAo. ~s 20 00 ltnras com H ft'P.'"'"ç" <ia no mfntmc 10 (rl6z) 
assor;•ados. para d~Jitl~<a< oob~<>os •~uu,,l~s ilsounto~ 

OAOROEM OODtA 
I PR:ESTAÇÀO DE CONTAS RELATtV!\S AO EXERC1Ct0 401~, 
fl"l~iOfiO <f~ Conr,~iht> d~A~""""''~Ç~fl. D~ononr.tmç~~ <lO fHOIIIiMO \lo fXAf<./~•11 •or1o1l, PAr.,rll< 

du Co~s~~tu Frs~111 
~ O"sllo>~(.ão das S"~ras.ou •a leio d,l; P~r~a1 
J. El~•)ào e poss~ da me!ttbro:; elet•vo~ e suplentes dQ Co"'Qiho Fo~ç~l pa'll o E•~rot"" l017 
4.0u!ro$nssuntosdainiPiassesocLal 

Jofiu P~~~""· 21 'J" Fewre•rod~ 2011 
PAO\.A FRASSINffil VIL LAR OE ARRUDA 

Plt>ildMtQ 

EDJTAL OE CONTRIBV!ÇÃQ SINDICAL 
( CLTa!Ú', 578 a ~82, e&S v ~rt. 14\l-da Con•JIIuição Fed~r~l} 

O SIND!CATOOOS SERVIDORES DO DEPIIRTAMENTO OE ESTRADAS OE ROQAGEM 00 
ESTADO OAPA.R.AIBA- SINSOERIP8, situad<> à Rua Un•~ersit.'l<io Carlos M~rt:elo Pimo, n• '>8 
Torra, ÇNPJ n' W.2\J2.~()0/0001•\J2 \1 r~gigto-,)r;JQ llO R!!jJoWO Co...,l<j~ P~~S(l~1i Jvrid1ClW d~ CooTIHrCil 
de JOi'!o Pos~oa. com ~ódi<;!o ~tndteol sob n~ 013<96~0946-2 rcprescn\odo polo sou Prosldonlç 
Jos~ B~rhos.a daA.ra1)jo. cont RG 11' 1~4Q59.P8. CPF~· 109.309.224-68, pek>pres~nle aditai nos 
lermosdosMigossuprnmencion~dobaseadono parace.r<:laProCt,lradorlaGeroldoEsladoe 
n•n<Jn rm pub~cnç~o ~o DOU, n• 1U2 dll O;l/10/2008. do M"H$1~nodo Tt;JbOIM a Empreg~ ~m ~~v 
a~. 1". Gta!'llftca o Ext~>"Sr. Svperlntend~nte do OER·PB. Oepa~amenlo ~e Eslrada~ de RQ\lngen1 
~<;r Est~dod~ Paralb~. p~ra qu~ da con!Qrmidad~ com u di&po;I<J no~ ~lligos m~t1ci0t1~dos. d~ta<
mi"ij ao s~tor ct,1n1pe1~nl~ pn:x:a~er na foll1a de pa~an1~n<udr>m~s 1en1arçu!2011. o ~~>OO'lluda 
Contf1bu•ç~o Si,tl•cal dav•da a ~~~~~ Sondtcatu peiQ~ •nlog,antes Qa cal•g~riu d~ sr:<vodore~ do DER 
di> Purnib~. cone$I>O~denle a ramu~~taçlio aa 01 (<Jm) d<~ >j~ lr~~altlo. devendo~ •mporlãnci~ 
descontad~ ;..r diiPOSilada até o dia 3Qda ,;brll d~2017 "" c;çnta da ~11lidad~ sob n"75!)234.r::; 
d~ C~«ll E~'tll'i>'"'~~ .Agenda Ep11/1tw P~>soa. n"0904. 

J9ãd Pe~~oa. 10 de lever11•ro ~e 2017 
Jos~ BurbO~UdçA<iliojQ 

l>re~i\l~nt~ 

~STAOO OA PARAÍSA 
--- ----P~!:J_RA MUNICif'A~ OE Ç!AJAZEIRAS 

AVISO OE'LICITAÇAO· -- - -
PREGAO PRESENCIAL N'0~0\~12017 

Tbrna rUbtco qu11l""" realt•< "!r.w~s <li' Por·gtlf>lf~ O~dal \! E~uon~ r.eN>o•n. s~~•MH n~Aver•rrl.a 
J~t<:> Cl;ludinu, sm • P1!1 d" Sol -COJUtO;liin• - PB. a:; 10'00 hl'f~$ rtu ó•~ J4 <J~ M~rçu g~.~017. 

ri~~g~~y~~J~~~~Wa~o~~~N~~~fs~{~~~~3:~i;~~~~~E~f(!~W 
ALMÜXARIFADO E CONTROlE DE ESTOQI,JE. DESTINADOS AS SECRETARIAS OE ~INÃNÇAS' 
EAO~!N!STRAÇAO DA PREFEITURA MUNICIPAL OE CAJf\ZEIRAS - PB R<>cw~os: previ.Stos n? 
o...,.,menlo vi<;! ente. Fundamento Jegijl' Lei F \!dera! n' 10.520102 e Oecreto Munocip~l rt' 009120W. 
lpte><frwç(oas:nohonlrjo<:las07.00 as 13.!10horasdosdiasiote•s, no~r>dereÇOs~pracrtadO ' 

T~l<olone. (083)35J1-25J4. ' 
E~a~: cpljlroloitw~ç~jn~oir~s®gm~il c~rn 

E1ilõl: hun'lllra~~.:_n:t~·-~L~~ek~s.pb.govbrlv~!lal~~ja~~i'lls. PS. ;m d\' Fp;~"'"Od~ 
2

Q
17

' 

OEI>/Vll;! GONSALO ~URTA_?_O • Pr~~o~I~'!.-Qfic1~l-

ESTAOO DA PAMIBA 
PREFEITURA MUNJÇIPA.L OE Al.AGOA NOVA 
1\NULAÇÀO • P<e~~o Pre~~nçi~l n• QQ004/lQ17 

Coon ba•e nos ~lem~ntos <>onsmol(l'S do proç~sw eübservado o par""~' oa tlsse~;o"a Jurrdlca 
"-'l~r~t11~ ,10 Pr"'\\ILU Po,.,~ne<ql ot0001){)41<0 17. qu~ O~J•d1Va Ar(YI~I\'âa I><J<)I!rU11Qf031'jP.irQS drtS1Ína~u 
RO at~•><ltm~n!o das n~oossidaa~s d~ \octns ~; s~cr.:1"nas ~ <1~p~Mo1o~ntos 1~•1~ Mt.,trÇol)<~. ANVLO 
11 Cl>lt~spo"d~•11t! oru,~~'"'"'1tO Lcotmpno, Ju~Uirc<•h•a Pr-..rç~$~0 ·~ar~.,\~ ~c <<;~ant~ ç"n~o o~ 
v<c•o. pela li!ll~ de alend1menlo ;;~ O•wosto......, Re~oluç,'io flNitC 11"00()1201~ e 0091201~ 

AJ~uon Nov~- PB. 21 d~ ~~-"'~r1od~ 2011 
JOSE UCHOA OE AOUINO LEITE. Prdelto 

ESTAOODAPAflAiaA 
PREFEITURA l!IIJNIC!PA~ DE A LAGOA NOVA 

ANULAÇÃO. Preg~oP('>sanc(~l n' OQOOl/2017 
Com ba~e Pl!ô el!<mr;>ntu~ ccr~stun!eS ~o pl'\lçesso ~ obw<Vado u JXlrewt d~ Assessoro~ Juri· 

d•Cfl. t~lerll~l~ ao Pregão PocsenC1al n• OOOO\IZ017. que obtetova· Can!rataçiio de empre.s~ para 
o turn~clm•nlo da comb\Js\f~a•s: ANULO o corr~sp<r11de111e proç~d,mt:rlo IIC]IaiMo. JustiHcaliva 
Prowsso Ln~renre ilQ Certame e•vedo da vicio. Pr>la la(la d» al~!ldim""to a<:d,spoato na R0SOIUç;'io 
RN!TC n•(lO!t.201J~OO!IJ201P, 

Atauoa Nova -PB. ~~ d~II!Vereo•o<Je2017 
JOSEUCHOAOEAQUII'IOLEITE.Prereil<>. 

ESTADO DA PARAISA 
PREFEITURA MUNICIPAL OE AI.AIJOA NOVA 

ANULAÇÃO ·Pr~'iliiC> Pr~wnçí~ll\' 000021<017 
Com bas~ noo f~m~nto• r;onsla<>l~> do prot:<'5SO e obs~rvadoo jXlreçer daA~~e~•on~ Jurld•ca. 

rnl~ran\a ao P'E";lâo Presencial n' OO!l02/20!7. oua obtativa. Aquo~tÇ~O <.1~ ~ás d" co~!nho blll1jao 
IJ~~. ~~~~'~ll~U au ut~n~im~niQ dus n~c.;,•o•oJ"~~s d~ 1<>\l~~ u~ ''i<-~~~~rta~"' d~pa~oftl~~!Qa <J~s!~ 
Mun•clplo, ANULO o çgrrosp011dqn(q D!OCC~imc~lo loe<lil!orio J\rst•fic:auv~ ProcOS$\l incmnle ao 
cen~mE e.!vMo ~e vlc·o pel~ fa~;; d~ iltendlmento ao d1~po,\o"" R~solur;d<> Rtmc n• Q061201J 
f!l)(i912(11(; 

/>layoa N~«1. Pa. 2\ ~~ lev~•~rrude 2017 
JOSE UÇHOA OE AOUiriO \.,~ITE • P1~1~n~ 

ElSTADODliPARAIBA 
PREfEITURA MUNICfPII~ DE Al.AGOA t-IO VA 
ANIJLtiÇÀO- Prog~o Pr~s~n~laln• 00Q031~017 

CQm bas~ ntn >'iern~nlus roq~la111~'i<lo Dn;<;eS5'> ~ obsqovad<: ~ p~rw.~r da A•sa~sona JuM1c~ 
roturonl~ a~ Pregão Prr;>sencial n"0000~.1011. 4~~ubj~lwa.llqulSiçá<> água 01111~!. o;~anall\u 20 
hlros. d~~!inado ao al~nd•n>enl~ dn~ neo.,ss1d~d~s ~~ IQ~ns 3\\ s~cretanas ~ d~paflamenl~$ dti•te 
Munlclpio: ANULO O corre~pondenle pror;6<Jime.nlo llci\Piório. Justil•~awa: PrQ"''I>SO lner$nl~ ao 
c&rtama ~!vlldo d~ vicio pala !~ta d~ at~n<fLm~nto au d'1~postona R~>oluç.;o RNITC n• oo~riQl~ 
~ 0091;'016 

Alngoa No•a ·PB. 21 del~vararrc><.l~ 2017 
JOSE UCHOA OE AOUINO LEITE. Pr~l~!t9 

ESTAOOOAPARA.l6A 
PR5FEITUR,O., MUNICIPA~ D~ CABEDELO 

AY!$0 DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESE~C!AL N' UQOU~/2017 

Tor~a pub~coqu~ l~r~ reolzar allnv•::s do P<~g""~" O! tela te EQulo~ d~Apoio. sediado na Rua 
6c•oMILI~ S<>~r~s da S•tvo. 131 ·M~otle Ç~steVJ • C~bc-dc1<l · 1'6. a~ 10.30 11oras dod•n 14 de Março 
~e 2017, ~c•l~><'m m~<J~í~Me Pre;~ão Presa"~';tl. ~o ltpQ ru~noo po~ç.o <estnln n pnr111;1poç~o de 
lv\•~:roampm•a';. Enrprasa~ d~ P~quenoPnn~ o F.qu•l»!rMos. pam AQwMç.;o dHGênijm~~l'"'""' 
1ici~~ jPão S!lda). R""'Uf5tló. Jl'eVI!;Ios no O<Ç<\Il1B!11o vlg~'lle. ~Uf1Órl1H~r1IO P:gDI. Ler fede..,ln' 
10 520102" Dl'CielQ Munic;ro31n"Q811:1.11rl~rm~ç0~,. noltor~pod~s O<\ OO<J~ 14.00 d~s dt,1S u\eis 
n~ ClldC!CÇ\JS~Or~criMo l~lc!Otte t0!13)3~GQ.31?1 EnrM ltrilqcauc:a~wjeto@y~l100 ~'Qnl ~r S'le 
wwwcnl'~ddo.ub u~~ br '-'"~ Ttnnscar~nr;o,, 

Cnbç<J~Io -PG i' <J~ Fe•c'e•rvd~ ;o017 
S!MONEI\IEOEIRO$ SEZERRA·Pr~goejroOVçial 

ESTADOOAPARAIBA 
PREFEITURA M\JNICIPAL OE CA!JEQj;;~O 

AVI$0DELICITP.ÇÃO 
PRE.GÂO PRESENCIA~ W 00014/2n17 

Torna pú~J,co que la ré rea~ler alrP~> ct~ PregaeJio 0/IC:!\1~ Equ1pe <Jel\po10. ~~~iadn na Rua 
B~nad•toScari)Sda Silvo. 131 ·Mont~ Cast~lo ·Cabadelo• PS, a~ 10:30hora~doQra 13d<> MarÇO 
d~ ~017. ~oll~ção modahdade Pre~iio Presencial. ~o !IUOmancr ple~o pa..,;Aqulsl~o do 15.000 
Kg ~~ Peu.~. ~oru ~l•n~e1 I!S 11~~~•s1r;J"d~s jJa $e<.ml;~ti,o tl• ~f1tJ e lr>çl,]uf!v $I)!;•~ I R~curo(l1; 
prev•~ln$ ~o Of('llm~r>lo vigP.niP..Fulldnntanto jagal l~·fedefl\1 n' 10.520/0Z 1> Or.r~f.\0 Mu1Urcpa! 
n• 08113 lnlormaçõas: no l10ráno das Q6'00 as 14"00 Ooo dia~ ú\~:s. no end~reçu supra<:1l;1d~ 

Tet.l<m~: (01>3) 3250·3121. 
Efnijtl;lç<lacaacabe<l~lo@yahoo.com.br Sile WIW/ c;tbed~k> pb ~ov.br, ~nk: Transparrlnda. 

Cnbede\::r.PB. 21 r;J~F~vertmod~ 2017 
$IMONE MEDÇIROS BEZERRA· Pr~uoo!ro Oflelal 

ESTAPO DA PARA)BA 
PREFEITURA MUNICIPAL OEl MARIZÓPOLIS 

AVISO DE LtCITAÇÂO 
PREGAOPRE.SEI'ICIALN'OOOF/2017 

Tpma p(ibl•coqve {~f!lt~a!~!lt ~través do Pr~gOillfO Of•CJal e EQO<Pe deAPO•o. ~edra\13 03 Rva 
Jo/io V>çe~l~d~Alm~<da. ~N • Ed•l~onA,Iv~•- Man:cvohs• PB. ~s 14"30horasdQdta D9 de Março 
~~ 20 17 .li.,tnçãó moda~d~d~ Progão Preseo<;lal. do U.oo !n\ll10fP<'Il'ÇO. para. Fe><oecrman\o p~rcel~do 
a d•Mo d~ Gds • GLP das11nado a diVtirsa$ seC!atarias do mu111ciPio de Man•opo~s.f'B. Rar;ursos 
prc...,~tos no o,.,mqoto vigente. Fund~n-~olo lcg~t ~~~ FcdQ:ml n• 10.5<0102 c Occrcto Munlco~al n• 
05812004. lnt~m1a~ões· no horâ<tO da; 06 00 as 12.00M~ras d~ di~s ~tels. oo endereço sup<a~lrndo 

Emwlir<;•l~•;l>Ofnl@grnq•t.çoon 
Edital. hllp:/IWWW m~riwpolos.p~.gov.lw 

M~nropo~s- PB. 21 ~e F~•era•ro 4102017 
FRANCISCO MURILO ALVINO OE ALMEIDI\. P<egoeiro Ofi~ia~ 


